
Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
ITAPAJÉ  CEARA 

1. OBJETO: Credenciamento de Instituições Bancárias e/ou Agentes Arrecadadores para Prestação de 

Serviços de Recebimento de Guias e demais documentos emitidos pelo SAAE de ITAPAIE, através de 

Documento de Arrecadação, em padrdes legais. 

2. DOS SERVICOS: 

RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS COM R$ 2,40 

01 |CODIGO DE BARRAS PADRAO - | 60.000 servico 

CORRESPONDENTES BANCARIOS. 

RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS COM | 135 
02 | CODIGO DE BARRAS PADRAO - VIA| 60000 |  serviço 

INTERNET BANKING 

RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS COM 135 
CODIGO DE BARRAS PADRAO - VIA & 

93 | AUTOATENDIMENTO (CAIXAS || %% | "% 
ELETRONICOS). 

RECEBIMENTO DE FATURA POR 0,80 

%4 | TRANSFERENCIA VIA PIX got00, | ceenten 

2.1. DO VALOR ESTIMADO: R$ 354.000,00 (trezentos e cinquenta e quatro mil reais). 

3. JUSTICATIVA DA CONTRATACAO: 

3.1. O Servigo Auténomo de Agua e Esgoto (SAAE) de Itapajé necessita garantir a eficiéncia e a 

seguranca no processo de arrecadacdo das receitas provenientes das taxas, tarifas e servicos 

prestados a populaggo. Para isso, faz-se imprescindivel a contratagdo de instituicdes bancarias 

e/ou agentes arrecadadores devidamente credenciados, que possam realizar o recebimento de 

guias e demais documentos de arrecadação emitidos pelo SAAE em padrdes legais. 

3.2. Tal iniciativa visa ampliar os pontos de pagamento, proporcionando maior comodidade e 

acessibilidade aos contribuintes, especialmente em áreas onde o acesso a servicos bancérios 

tradicionais é limitado. Além disso, a utilizagio de agentes arrecadadores e instituicdes 

bancarias permite a otimizagdo dos processos administrativos e financeiros da autarquia, 

assegurando maior controle e transparéncia no fluxo de recursos. 

3.3. Por meio do credenciamento, o SAAE buscara garantir: // 
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a) Ampla Capilaridade: Disponibilizagio de locais de pagamento em diversas regides, 

facilitando o acesso para os usuérios do sistema. 

b) Eficiéncia Operacional: Redução de filas e espera no atendimento presencial, além de 

maior agilidade no processamento das receitas. 

c) Seguranca e Controle: Adoção de sistemas integrados que garantam o acompanhamento 

e rastreabilidade dos pagamentos realizados. 

d) Conformidade Legal: Adequagdo as normas e padrdes exigidos para a arrecadação de 

receitas publicas. 

3.4. Assim, o credenciamento de instituicdes bancérias e/ou agentes arrecadadores representa 

uma solugdo estratégica para o SAAE de Itapajé, permitindo a melhoria da gest3o de recursos 

financeiros, o fortalecimento da relagio com os usudrios e O aprimoramento dos servigos 

prestados & comunidade. 

4. DOS DOCUMENTOS PARA O CREDENCIAMENTO: 

4.1. A solicitagio de credenciamento devera ser apresentada digitada sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ambiguidade juntamente com a documentago solicitada neste Termo de Referéncia, em 

que constara, conforme modelo no ANEXO 11 

4.2. A habilitação juridica - a ser comprovada mediante a apresentagdo dos seguintes documentos: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todos os aditivos, ou 

se for o caso do dltimo aditivo consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades 

comerciais, €, no caso de sociedades por agdes, acompanhada de documentos de eleição de seus 

administradores. 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de 

diretoria em exercicio. 

d) Decreto de autorizagdo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no Pafs, e ato de registro ou autorizagdo para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Cépia de documento oficial de identificagdo do titular, sécio administrador ou representante 

legal da proponente. 

4.3. A regularidade fiscal e trabalhista - a ser comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Prova de inscrigdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 

domicilio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto 

contratual; 

c) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União, inclusive contribuicdes 

sociais, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 0211012014; 

d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da proponente; 

e) Prova de Regularidade relativa 3 Fazenda Municipal do domicilio ou sede da proponente; 

f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servico (FGTS); 

g) Prova de Inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentagdo 

de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII - A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto Lei n° 5.452, de 12 de maio de 1943. 

4.4. A qualificação econdmica - financeira - a ser comprovada mediante a apresentação do seguinte 

documento: 
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a) Balango patrimonial e demonstrações contébeis dos 02 (dois) últimos exercicios sociais, ja exigiveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua 

substituigdo por balancetes ou balangos provisorios - podendo ser atualizados por indices oficiais 

quando encerrados há mais de 03 (trés) meses da data de apresentagdo do envelope, devidamente 

assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sécio, gerente ou diretor, registrado no 

órgão competente, devidamente averbados na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa ou em 

outro órgão equivalente. 

a.1) Para efeito do Art. 69 da Lei Federal n° 14.133/21, a comprovação da boa situag3o financeira da 

empresa sera feita de forma objetiva, através do calculo dos seguintes indices contabeis: 

. Índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0: 

AC+RLP 

Índice de Liquidez Geral (LG) = —— 

PC +ELP 

Onde: 

AC é o Ativo Circulante 

PC é o Passivo Circulante 

RLP é o Realizável a Longo Prazo 

ELP é o Exigivel a Longo Prazo 

U Índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0: 

AC 

Índice de Liquidez Corrente (LC) = ——-—-———- 

PC 

Onde: 

AC é o Ativo Circulante 

PC é o Passivo Circulante 

. Índice de Solvência Geral maior ou igual a 1,0: 

AC+RLP 

Índice de Solvência Geral (LG) = 
PC +ELP 

Onde: 

AT é o Ativo Total 

PC é o Passivo Circulante 

ELP é o Exigivel a Longo Prazo. 

a.3) Na auséncia da apresentação dos indices que comprovem a boa situação financeira por parte da 

proponente, e constatado a existéncia de todas as informagdes junto ao Balango Patrimonial 

apresentado a qual viabilizem a realização dos célculos, a Comissão podera agir nesse sentido, de modo 

a comprovar o cumprimento a este quesito. 

a.4) Serão declaradas não credenciadas as empresas que apresentarem resultado nos Índices de LG, LC e 

SG, tratados anteriormente, menor que 1,00 (um), salvo se apresentarem comprovação de capital social 

ou patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação. 

JUSTIFICATIVAS PARA EXIGÊNCIA DOS INDÍCES CONTÁBEIS, conforme súmula TCU nº 289: Realizada 

pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios, constatou-se 

que os indices de LG, LC e SG são os mais adotados nos seguimentos de licitagdes dentre os indices 

contabeis. Primeiramente, porque as suas férmulas ndo incluem rentabilidade ou lucratividade das 
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proponentes. Segundo, por que: (1) indice de Liquidez Geral (ILG) indica disponibilidades, bens e direitos 

realizéveis no curso do exercicio seguinte com vencimento neste mesmo periodo; (2) Indice de Liquidez 

Corrente (ILC) em recursos disponiveis, bens e direitos realizaveis a curto prazo, para fazer curto prazo; 

e o (3) indice de Solvéncia Geral expressa o grau de garantia que (totais), para pagamento do total de 

suas dividas. Envolve além dos recursos liquidos, também os permanentes. 

Para os trés indices colacionados (LG, LC e 5G), o resultado ">=1" é indispensavel a comprovação da boa 

situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado (1,20; 1,30; 1,50; etc.), melhor sera a 

condigdo da empresa. 

ÍNDICES CONTABEIS - Situação - LC, LG e SG 

< (menor) que 1,00: Deficitaria; 

1,00 a 1,35: Equilibrada; 

(maior) que 1,35: Satisfatória; 

Diante de todo o exposto, conclui-se pela adoção dos Índices que retratam situação financeira 

equilibrada e que aumentam consideravelmente o universo de competidores: LG, LC e SG maior ou igual 

a 1,00 (um). 

b) Certidão negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica. 

4.5. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — deve ser comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Declaração, do Banco Central, de que a Instituição Bancária proponente está em pleno 

uso e gozo de suas atividades e não se encontra em processo de liquidação extrajudicial ou cópia do 

certificado de autorização de funcionamento expedido pelo Banco Central; 

4.6. Documentos de exigência constitucional/legal: 

a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, DOU de 

28/10/1999, e ao inciso XXXII, do artigo 7", da Constituição Federal, não em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme o modelo do Anexo il 

b) Declaragdo de inexisténcia de fato superveniente impeditivo da habilitagdo, conforme o 

modelo do Anexo IV. 

c) Declaragdo de conhecimento de todos os pardmetros e elementos dos servicos a serem 

ofertados, conforme o Anexo V. 

d) As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos da Lei 

Complementar N° 123/2006 e Lei 147/2014, para que estas possam gozar dos beneficios previstos nos 

referidos diplomas legais, é necessario apresentar Declaragdo de Enquadramento/keenquadrament
o de 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte expedida ou arquivada pela Junta Comercial da Sede da 

Proponente, ou Declaragdo de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP) emitida pela 

proponente, nos termos do Art. 3" da Lei Complementar 123/2006. 

e) As microempresas e empresas de pequeno porte, deverdo apresentar toda a documentagdo 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

f) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente foi declarado 

credenciado, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 
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4.7. Informagdes Gerais da Solicitação de Credenciamento 

a) As solicitagdes de credenciamento deverdo ser confeccionadas conforme Anexo I, em unica 

via, em papel timbrado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com Nome/Razdo Social e 

endereco do proponente, datadas, assinadas e/ou rubricadas em todas as folhas pelo 

representante legal da empresa, com seu respectivo carimbo e/ou identificagdo. 

a.1) Na solicitagdo de credenciamento devera constar os seguintes dados: 

a.1.1) Servigos a serem executados, com itens e quantitativos idénticos aos apresentados nas 

tabelas apresentadas neste Termo de Referéncia, ndo sendo permitido ao proponente altera-la 

(em seu contetdo e quantitativos) sob pena de imediata desclassificacdo. 

a.1.2) Os valores unitérios e totais dos itens de cada lote interessado, bem como o valor global 

por extenso, todos em moeda corrente nacional; 

2.1.3) O prazo de execução dos servigos ndo podera exceder a 60 dias após a ordem de compra; 

a.2) A solicitagdo deverá ser elaborada de forma detalhada, contendo de cada item do(s) lote(s) 

interessado(s), a sua especificagdo, a quantidade, o preço unitario e o prego total em algarismo, e 

o preço global por extenso. 

a.2.1) A solicitação deve contemplar os itens do(s) lote(s) interessado(s) na sua totalidade, 

conforme expresso neste Termo de Referéncia. 

a.3) Os valores contidos nas solicitagdes deverdo ser os mesmos fixados pela Administragdo no 

presente Termo de Referéncia e serdo considerados em moeda corrente nacional (REAL), mesmo 

que não contenham o simbolo da moeda (R$); 

a.4) Os pregos constantes da solicitagdo da proponente deverdo conter apenas duas casas 

decimais após a virgula, cabendo à proponente proceder ao arredondamento ou desprezar 0s 

numeros apos as duas casas decimais dos centavos, 

a.5) Independente de declaragdo expressa, fica subentendida que no valor proposto estdo 

incluidas todas as despesas necessarias à execução dos servigos. 

a.6) O serviço será contratado por itens, conforme este Termo de Referência. 

2.7) Os preços unitários, total, e por lote dos serviços cotados, não poderão ser diferentes dos 

especificados neste Termo de Referéncia, sob pena de ser a solicitagdo desclassificada. 

a.8) Sera desclassificada a solicitagdo que: 

a.8.1) Contiver vicios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento; 

a.8.2) Estiver em desacordo com qualquer das exigéncias do presente Termo de Referéncia, em 

especial ao seu item 5.1.; 

a.8.3) Contiver oferta de vantagem não prevista no Termo de Referéncia, inclusive financiamentos 

subsidiados ou a fundo perdido; 

a.8.4) Apresentar precos unitérios ou globais divergentes dos apresentados neste Termo de 

Referéncia; 

" 

4.8. A empresa que apresentar documentagio em desacordo com quaisquer dessas exigéncias (item 5.1 

do Termo de Referéncia), estara inabilitada a prosseguir no processo de credenciamento e sera 

declarada não credenciada. 

4.9. Estara apta ao credenciamento os que atenderem ao presente Termo de Referéncia e apresentar 

toda a documentação exigida. 

4.10. A apresentação de solicitagio de credenciamento vincula o proponente, sujeitando-o, 

integralmente, as condições deste credenciamento, 

4.11. Serão declarados credenciados todos os requerimentos que estiverem de acordo com este Termo 

de Referéncia. 

4.12. Separadas em grupos as empresas credenciadas, conforme item 5.5.1 do Termo de Referéncia, e 

mesmo assim havendo mais de uma empresa credenciada para o mesmo lote, serd estabelecida 
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prioridade de contratação por ordem cronológica de entrega dos envelopes com documentação de 

credenciamento, levando em conta a data e hora da entrega dos documentos pelos proponentes no 

Setor de Licitação do município de Itapajé - CE. 

4.13. Os documentos exigidos neste Termo de Referência deverão estar com prazo de validade em vigor 

na data de recebimento dos envelopes e poderão ser apresentados no original, por qualquer processo 

de cópia. 

5. DA RATIFICAÇÃO, CREDENCIAMENTO E CONTRATAÇÃO 

5.1. Após recebimento, análise e julgamento das solicitações de credenciamento, o(a) Secretário(a) 

Ordenador(a) de Despesas realizará a RATIFICAÇÃO de cada credenciamento. 

5.2. Todos aqueles que preencherem os requisitos dispostos neste edital terão suas propostas de 

credenciamento acatadas, sendo submetidas à Ratificação do(a) Secretário(a). 

5.3. Havendo a Ratificação, o credenciado será chamado para assinatura do respectivo TERMO DE 

CREDENCIAMENTO, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da convocação, sob pena de 

decadência. 

5.3.1. Os interessados CREDENCIADOS farão parte de um banco de pretensos prestadores de 

serviço. 

5.3.2. A assinatura do TERMO DE CREDENCIAMENTO, por si só, não garante ao signatário o 

direito à contratação, apenas mera expectativa de direito de contratar, sendo certo, que eventual 

convocação para celebração de contrato está subordinada ao juízo de conveniência e oportunidade da 

Administração Pública. 

5.3.3. O credenciado devidamente convocado deverá assinar o respectivo TERMO DE CONTRATO, 

no prazo méaximo de 05 (cinco) dias a contar da convocagdo, sob pena de decadéncia do direito de 

contratagdo, apresentando no ato da assinatura do Contrato: 

a) Indicação da equipe técnica, contendo a relação dos profissionais que se 

responsabilizardo pelos servicos; 

b) Prova do titulo de graduação e/ou de técnico na área pretendida, de todos os 

profissionais indicados que se responsabilizardo pela execugdo dos servigos, no caso dos 

servigos de prétese dentaria; 

5.4. É facultado à Administração Municipal proceder à contratação somente dos prestadores 

necessários ao suprimento de sua demandada e de acordo com saldo orçamentário disponível, 

convocando os interessados devidamente Credenciados para assinatura do competente TERMO DE 

CONTRATO. 

5.5. No momento da convocação para contratação será observado o banco de prestadores de serviço 

aos credenciados. Respeitada a seguinte ordem de critérios, terão preferência na celebração do 

contrato: 

a) as instituições filantrópicas tem preferência sobre as instituições com finalidade 

lucrativa; 

b) os interessados credenciados terão preferência de contratação respeitando a ordem 

cronológica de credenciamento. 

6.0 DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

6.1. A(s) credenciada(s) ofertará(ão), no âmbito de suas especialidades e em conformidade com ofs) 

item(s) por ela(s) vencido(s), os serviços descritos neste Termo de Referência. 

6.2. Os serviços deverão ser realizados com pessoal especializado, equipamentos e insumos da 

contratada, no processo de moldagem, confecção e adaptação de prótese dentária. 

6.3. Para a execução dos serviços serão emitidas ORDENS DE SERVIÇOS, em conformidade com as 

solicitações de credenciamento apresentadas. 
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6.4. Os serviços licitados deverão obedecer a um cronograma de atendimento mensal, a ser definido 

pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Itapajé, a partir das características que se apresentam, nos 

quantitativos discriminados na ORDEM DE SERVIÇO. 

6.5. Os serviços serão fiscalizados por servidor designado e responsável pelo acompanhamento do 

contrato. 

6.6. A(s) credenciada(s) deverá(ão) realizar os serviços na data e horários definidos na ORDEM DE 

SERVIÇO. 

7. DO DESCREDENCIAMENTO: 

7.1. Ocorrerá o descredenciamento quando: 

7.1.1. Por algum motivo aís) empresa(s) credenciada(s) deixa(em) de atender as condigdes 

estabelecidas no Edital e no(s) contrato(s) administrativo(s) de prestagdo de servicos. 

7.1.2. Na recusa injustificada da(s) empresa(s) credenciada(s) em assinar(em) o(s) contratol(s), 

aceitar(em) ou retira(em) o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido, implicando em seu 

imediato descredenciamento e na imediata suspensdo do direito de licitar com a ADMINISTRACAO 

PUBLICA de acordo com os prazos previstos em lei. 

7.1.3. A Administragdo fica assegurado o direito de no interesse da Administração Pública, 

revogar ou anular o presente processo de credenciamento, sem que caibam as Credenciadas quaisquer 

direitos a reclamações ou indenizagdes. 

7.1.4. Por qualquer motivo o contrato entre a credenciada e a Administração for rescindido. 

8. DAS DOTAÇÕES ORCAMENTARIAS: 

8.1. As despesas deste contrato correrdo por conta da(s) Lei Orgamentaria Anual nº 2.342/2024, 

para o exercicio financeiro de 2025, na seguinte classificagao orcamentaria: Projeto 

Atividade 17.122.0004.2.144 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO SISTEMA 

AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITAPAJE-CE. Classificacao Econémica: 

3.3.90.39.00 - Outros Serv. De Terc. De pessoa Juridica. 

8.2. O valor global estimado deste credenciamento é de R$ 354.000,00 (trezentos e cinquenta e quatro mil 

reais). 

—8.2.1. 0 valor total do lote constante nas solicitagdes de credenciamento das proponentes, em hipétese alguma, 

,Jodera(do) ultrapassar o valor estimado na alinea do item 8.2 deste Termo de Referéncia, sob pena de 

desclassificagdo da solicitagdo. 

9. DO PRECO, PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUIL{BRIO: 

9.1. PRECOS: Os pregos ofertados devem seguir os mesmos estipulados neste Termo de Referéncia, e 

neles já contemplar todas as despesas com insumos, tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 

fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal e material, custos e demais 

despesas previsiveis que possam incidir sobre a prestação dos servicos, inclusive a margem de lucro. 

9.2. PAGAMENTO: A contratada devera apresentar junto com as notas fiscais/faturas devidamente 

atestadas pelo Gestor da Despesa/Fiscal de Contrato, as certiddes de regularidade das obrigagdes fiscais 

federais, estaduais, municipais, FGTS e CNDT todas atualizadas. 

9.2.1. O pagamento sera feito na proporção da realizagdo dos servigos licitados, segundo as 

ordens de servicos expedidas pela administragdo, observadas as condições da solicitação de 

credenciamento. 
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9.2.2. O pagamento serd efetuado em até 30 (trinta) dias apés o encaminhamento da 

documentagdo tratada neste subitem, observadas as disposigdes editalicias, através de crédito na Conta 

Bancaria da contratada. 

9.2.3. A documentago probatdria da prestação dos servigos seré recebida pela equipe técnica da 

Servigo Auténomo de Agua e Esgoto de Itapajé, que procederé a andlise e conferéncia de acordo com as 

condicBes estabelecidas no contrato. Caso ndo haja qualquer impropriedade explicita, será atestado o 

recebimento. 

9.2.4. A contestação parcial da prestação dos serviços, devidamente ressalvada em forma de 

glosa, não impede o recebimento e o pagamento dos demais serviços, sem prejuízo de a credenciada, 

no prazo de sessenta dias, a contar da notificação, recorrer da decisão. 

9.2.5. O recebimento não exclui as responsabilidades civil e penal da credenciada. 

9.3. REAJUSTE: Não serd permitido o reajuste dos pregos contratados, exceto se houver 

prorrogação do prazo de vigéncia do contrato e este ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses, hipétese 

na qual poderé ser utilizado o indice Geral de Preços de Mercado - IGP-M da Fundação Getúlio Vargas, 

ou outro indice que vier a substitui-lo. 

9.4. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipétese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou 

previsiveis, porém de consequéncias incalculéveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou ainda, em caso de forca maior, caso fortuito, configurando area econémica extraordinaria e 

extracontratual, podera, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e 

termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuicdo da Administragdo para a justa remuneração da prestação do serviço, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato. 

10. DA CONTRATAÇÃO: 

10.1. A contratação dos credenciados será por instrumento de prestação de serviços, onde se 

estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, de acordo com o presente Termo 

de Referência. 

10.2. A contratação se dará através de contrato administrativo de direito público, sem vínculo 

empregatício. 

10.3. O credenciamento não gera direito 3 contratação por parte da Servigo Auténomo de Agua e Esgoto 

de Itapajé, que somente se efetuara a critério da Administragdo. 

10.4. A(S) CONTRATADA(S) devera(3o) iniciar as suas atividades, em regra, a partir da assinatura do(s) 

contrat(s). 

10.5. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá pelo 

prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 14.133/21. 

10.6. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato formal e unilateral do município de 

ITAPAJE, nos casos enumerados na Lei Federal nº 14.133/21, comunicando expressamente a Contratada, 

hipdtese em que sera procedido o descredenciamento, sem prejuizo dos servicos ja prestados e sem 

que caibam, as contratadas quaisquer direitos, vantagens e/ou indenizacdes. 

10.7. São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigagdes sociais, fiscais, trabalhistas, 

securitarias e comerciais resultantes da execugdo do contrato. 

11. DO PRAZO E ADITAMENTOS: 

11.1. O contrato produzira seus juridicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigera pelo 

prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 14.133/21. 
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11.2. De acordo com a conveniéncia da Administracdo Municipal, devidamente justificada, os 

quantitativos do Contrato poderdo ser aumentados ou reduzidos até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) conforme previsto na Lei Federal n°14.133/21. 

11.3. Durante a vigéncia do credenciamento é obrigatério que as credenciadas mantenham 

regularizadas todas as condições de credenciamento e que informem toda e qualquer alteração na 

documentagdo referente a sua habilitação, qualificagdo técnica e regularidade fiscal relacionadas as 

condições de credenciamento. 

11.4. O contrato podera ser alterado, nos casos previstos na Lei Federal n° 14.133/21, desde que haja 

interesse da Administragdo, com a apresentação das devidas justificativas. 

12, DAS OBRIGAGOES DAS PARTES: 

12.1. Constituem obrigações do CREDENCIANTE: 

a) acompanhar e fiscalizar a execugdo dos servigos por meio de servidor especialmente 

designado, comunicando as ocorréncias de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da 

CREDENCIADA; 

b) efetuar o pagamento à CREDENCIADA de acordo com as condições de preco e prazo 

estabelecidas no contrato; 

c) atestar a execugdo do objeto do contrato por meio do setor competente; 

Paragrafo Unico - constitui prerrogativa da CREDENCIANTE manter auditores para acompanhar os casos 

dos pacientes atendidos, análises dos prontuérios, visando a boa assisténcia aos beneficiérios. 

12.2. Constituem obrigagdes da CREDENCIADA: 

a) atender aos beneficiarios no estabelecimento da credenciante, com estrita observancia ao 

Cédigo de Etica das respectivas categorias profissionais, sujeitando-se, ainda, as regras do Codigo de 

Proteção e Defesa do Consumidor, instituido pela Lei n° 8.078/90. 

b) cumprir prontamente, por ocasido da realizagdo dos servigos, os procedimentos e orientagdes 

técnico-operacionais acordados entre as partes; 

c) colocar à disposição dos beneficiários somente profissionais registrados em seus respectivos 

conselhos de classe ou serviços reconhecidos e aprovados pelas normas da Organização Mundial de 

Saúde e pelo Ministério da Saúde; 

d) A CREDENCIADA não poderá transferir os direitos, obrigações e atendimentos a terceiros, sem 

a anuência da CREDENGIANTE; 

e) A CREDENCIADA não poderá efetuar qualquer tipo de cobrança de taxa ou diferenças 

referentes dos pacientes encaminhados, sob qualquer pretexto; 

f) manter, enquanto durar o ajuste, todas as condições que ensejaram o credenciamento, 

particularmente no que se refere à atualização de documentos e às condições exigidas por ocasião da 

realização de inspeções; 

g) efetuar o pagamento de seguros, encargos fiscais e sociais, bem como de quaisquer despesas 

diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do Contrato; 

h) comunicar ao gestor do Contrato, de forma clara e detalhada, todas as ocorréncias anormais 

verificadas na execução dos servigos; 

i) A CREDENCIADA, responderé pela solidez, seguranca e perfeição dos servicos executados, 

sendo ainda responsével por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, 

ocorridos durante a execução dos servicos ou deles decorrentes; 

j) aceitar a auditoria da CREDENCIANTE, que poderd ser realizada por intermédio dos seus 

auditores, seus contratados ou de outros servidores qualificados e indicados, respeitadas as normas de 

auditoria. As pessoas qualificadas e designadas pela CREDENCIADA comprometem-se a manter o sigilo 

das informações nela contidas conforme determina a legislação; 
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k) encaminhar, juntamente com 

como a cópia da autorização da CREDENCIANTI 

13. DA FISCALIZAÇÃO: 

13.1. Caberá à Administração requisitar e fisc: 

promover todas as ações necessárias ao fiel 

a nota fiscal/fatura, 

ITAPAJE - CEARA 

a relação discriminada dos atendidos bem 

É 

alizar os serviços, periciar e atestar a nota fiscal/fatura, e 

| cumprimento das cléusulas do contrato. 

Itapajé — CE, xx de 00000 de 2025 

IOOCOCOCOCONNITOOX 

AGENTE DE CONTRATAÇ 
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MODELO DE FORMULARIO DE INSCRICAO PARA CREDENCIAMENTO 

PESSOA JURIDICA 

AO AGENTE DE CONTRATAGAO, 

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO — 001/2025SAAE 

0 interessado, abaixo qualificado, requer sua inscrigdo no credenciamento do municipio de 

Itapajé - CE, divulgado pelo municipio, objetivando Credenciamento de Instituicdes Bancárias 

e/ou Agentes Arrecadadores para Prestagdo de Servigos de Recebimento de Guias e demais 

documentos emitidos pelo SAAE de ITAPAIJE, através de Documento de Arrecadagdo, em 

padrdes legais. 

DADOS DA PESSOA JURIDICA 

RAZAO SOCIAL: 

CNPJ: 
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ATAPAIÉ-CEARÁ - 

\ ENDERECO: 
J 

\ CEP: \ BAIRRO: ‘ CIDADE/UF: 

TELEFONE(DDD): 
CELULAR(DDD): 

SITE/EMAIL: 

L INSCRIÇÃO MUNICIPAL: \ INSCRICAO ESTADUAL: 

DADOS BANCARIOS 

Nome do Banco: 
Pix: 

i Agéncia: 
Conta Corrente: J 

REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA 

REPRESENTANTE LEGAL (ADMINISTI RADOR): 

CPF: 
RG: 

TELEFONE (DDD): 
EMAIL: 
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í REPRESENTANTE LEGAL (PROCU RADOR): 

CPF: 
RG: 

TELEFONE (DDD): EMAIL: 
- 

RELAÇÃO DOS SÓCIOS 

NOME: 
RG: ª 

CPF: 
ENDEREÇO: 

TELEFONE (DDD): EMAIL: 

LOCALIDADE QUE PRETENDE FORNECER 

U 
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O proponente acima qualificado requer, através do presente documento, O seu CREDENCIAMENTO para 

Credenciamento de Instituigdes Bancérias e/ou Agentes Arrecadadores para Prestação de Servigos de Recebimento de 

Guias e demais documentos emitidos pelo SAAE de ITAPAJE, através de Documento de Arrecadação, em padrdes legais, 

conforme edital e regulamento publicado por esta entidade, declarando, sob as penas da lei, que: 

) as informagdes prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras; 

2) qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de contratagdo será informado; 

3) conhece os termos do Edital de Credenciamento, bem assim das informagdes e condigdes para o cumprimento das 

obrigagdes objeto do credenciamento, com as quais concorda; 

4) está de acordo com as normas e tabela de valores definidos; 

5) não se encontra suspenso, nem declarado inidéneo para participar de licitagdes ou contratar com órgão ou entidades 

da Administragdo Pública; 

6) não se enquadra nas situagdes de impedimentos previstos no edital do credenciamento; 

7) o fornecimento dos materiais pleiteados para credenciamento é compativel com o seu objeto social, com a 

experiéncia, a capacidade instalada, a infraestrutura adequada 3 prestação dos servicos conforme exigido; 

8) realizara todo o fornecimento de material a que se propde. 

Anexando ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital de credenciamento, devidamente assinada 

e rubricada, pede deferimento. 

Local, de de . 
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MODELO DE FORMULARIO DE INSCRICAO PARA CREDENCIAMENTO 
— PESSOA JURIDICA 

AO AGENTE DE CONTRATAGAO, 

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO — 001/. 2025SAAE 

0 interessado, abaixo qualificado, requer sua inscrigdo no credenciamento do municipio de Itapajé - CE, 

divulgado pelo municipio, objetivando Credenciamento de Instituições Bancarias e/ou Agentes 

Arrecadadores para Prestação de Servigos de Recebimento de Guias e demais documentos emitidos 

pelo SAAE de ITAPAJE, através de Documento de Arrecadagiio, em padrdes legais. 

DADOS DA PESSOA JURIDICA 
= | 

RAZAO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDERECO: 

L CEP: 
BAIRRO: 

CIDADE / UF: 

TELEFONE (DDD): 
CELULAR (DDD): 

SITE/EMAIL: 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

DADOS BANCÁRIOS 

Nome do Banco: 
Pix: 

Agência: 
Conta Corrente: 

E REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA 
A 

REPRESENTANTE LEGAL (ADMINISTI RADOR): 

=l 
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CPF: 
RG: =1 

TELEFONE (DDD): 
EMAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL (PROCURADOR): 

CPF: 
RG: 

TELEFONE (DDD): EMAIL: 

RELAGAO DOS SOCIOS 

NOME: 
RG: 

CPF: 
ENDEREGO: 

TELEFONE (DDD): EMAIL: 

O proponente acima qualificado requer, através do presente documento, o seu CREDENCIAMENTO pare 

Credenciamento de Instituições Bancárias e/ou Agentes Arrecadadores para Prestacdo de Servigos de 

Recebimento de Guias e demais documentos emitidos pelo SAAE de ITAPAJE, através de Documento de 

Arrecadação, em padrdes legais., conforme edital e regulamento publicado por esta entidade, declarando, sot 

as penas da lei, que: 
" 

1) as informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras; 

2) qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de contratação será informado; 

3) conhece os termos do Edital de Credenciamento, bem assim das informações e condições para 0 

cumprimento das obrigações objeto do credenciamento, com as quais concorda; 

4) está de acordo com as normas e tabela de valores definidos; 

5) não se encontra suspenso, nem declarado inidôneo para participar de licitações ou contratar com órgão ou 

entidades da Administração Pública; 

6) não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no edital do credenciamento; 

7) o fornecimento dos materiais pleiteados para credenciamento é compativel com o seu objeto social, com a 

experiéncia, a capacidade instalada, a infraestrutura adequada a prestação dos servigos conforme exigido; 

8) realizaré todo o fornecimento de material a que se propde. 

Anexando ao presente requerimento toda a documentação exigida no Edital de Credenciamento, devidamente 

assinada e rubricada, pede deferimento. 

Local, de de 

RAZAO SOCIAL/ CNPJ/ NOME DO REPRESENTANTE LEGAL/ ASSINATURA 
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TERMO DE CREDENCIAMENTO/CONTRATO Nº 

PROCESSO Nº 

Pelo presente contrato a Prefeitura Municipal de que entre si fazem, de um lado o municipio de 

com sede na 
S o ! cidade de 

devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 

representada pelo Prefeito, Sr. inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o nº 

e portador do RG nº doravante designado simplesmente CONTRATANTE e do outro lado, 

a empresa pessoa jurídica de direito privado, com sede na inscrita no 

CNPI/MF sob nº neste ato representada por (Representante Legal) portador 

do RG e CPF a seguir denominada CONTRATADA, habilitado no CREDENCIAMENTO Nº 

doravante denominada(o) apenas CONTRATADO, resolvem celebrar o presente CONTRATO de 

pessoa jurídica para o fornecimento, que se regerá pela Lei Federal 14.133/21, pelas demais condições 

previstas no edital do CREDENCIAMENTO Nº , bem como mediante as cláusulas e condições a seguir 

ajustadas: 

1.0 CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO DO CONTRATO 

1.1 O presente termo tem por objeto o credenciamento para contratação de pessoa fisica ou 

juridica para Credenciamento de Instituicdes Bancárias e/ou Agentes Arrecadadores para Prestação de 

Servigos de Recebimento de Guias e demais documentos emitidos pelo SAAE de ITAPAJE, através de 

Documento de Arrecadagdo, em padrdes legais, visando atender as necessidades da SERVICO 

AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITAPAJÉ - CE, nas especialidades relacionadas no Termo de 

Referéncia, conforme as especificacdes e condigBes constantes no Edital, tendo em vista a homologagdo 

do Processo de CREDENCIAMENTO Nº — /2024,com base no que dispde a Lei Federal n? 14.133/21esuas 

alteragdes, nos termos da legislagdo vigente aplicavel à matéria, assim como, pelas condições do edital e 

seus anexos e pelas cláusulas a seguir expressas, definidas dos direitos, obrigações e responsabilidade das 

partes. 

1:2 Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, obrigando 

as partes em todos os seus termos, as disposições e condições do Edital de CREDENCIAMENTO 001/2024, 

bem como o Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referéncia, a proposta, anexos e pareceres que 

formam o referido procedimento. 

2.0 CLAUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, PRAZO E CONDICAO DE ENTREGA 

2.1 Ositens serão retirados na sede da contratada, sempre que solicitado pela administraggo. 

2.2 O fornecimento dos itens será de forma parcelada, de forma imediata, contados a partir do 

recebimento da ordem de solicitação expedido pelo setor responsavel. 

2.3 Não existe obrigatoriedade para realizagdo dos pedidos, nem tampouco para as quantidades de 

material, de modo que as Ordens de Fornecimento serão enviadas às CREDENCIADAS de acordo com 

a necessidade da administracéo. 

3.0 CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

3.1 0 valor do contrato é de R$ s 

1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragdo, materiais de consumo, seguro e outros necessarios 

ao cumprimento integral do objeto contratado. 

VALOR VALOR TOTAL 

ITEM ESPECIFICACAO UNIDADE QUANT. UNIT. 

TOTAL 

4.0 CLAUSULA QUARTA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA 

ÓRGÃO: Servico Auténomo de Agua e Esgoto de Itapajé 

PROJETO/ATIVIDADE: 

F ELEMENTO DE DESPESA: 

FONTE DE RECURSOS: 

5.0 CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1 Os bens serão recebidos: 

5.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta. 

5.2, Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital 

e da proposta, e sua consequente aceitação. 

53 Na hipétese de a verificagdo a que se refere o subitem anterior ndo ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-4 como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

5.4. A Administraco rejeitara, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 

especificagbes técnicas exigidas. 

6.0 CLAUSULA SEXTA — DA ATUALIZACAO DOS DADOS DA CREDENCIADA 

6.1, Toda alteragdo que implique modificagdo das informacdes prestadas pela CREDENCIADA para 

obtenção do credenciamento deverá ser enviada pelo e-mail que juntaré o documento ao 

processo de credenciamento e registrara no sistema. 

7.0 CLAUSULA SETIMA - DA VIGENCIA 7.0 CLAUSULA SETIMA - DA VISEIRLIR 

7.1. O presente credenciamento terá vigéncia de 12 (doze) meses, contados da data de 

publicagdodo do edital, podendo ser prorrogado caso haja interesse da Administragdo. 

g s 5 I Ao final de cada periodo de 1 (um) ano e durante a vigéncia do credenciamento, 

será republicado o aviso do edital para credenciamento de novos interessados, sem prejuizo dos 

credenciamentos já homologados. 

T 1225 A vigéncia do contrato poderd ultrapassar o exercicio financeiro, desde que as despesas 

referentes à contratacdo sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em 

restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU nº 39, de 13/12/2011. 

7.13. A vigéncia do contrato sera de meses. 

7.1.4. A interessada que tiver sua solicitagdo de credenciamento homologada serd credenciada e 

assim permanecera enquanto houver interesse, respeitado o término do prazo de vigéncia. 

é A -M O credenciamento poderá ser revogado a qualquer tempo, por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado no todo ou em parte por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. / 
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7.1.6. A CREDENCIADA poderá solicitar, a qualquer momento, seu descredenciamento, desde que 

não pendentes Ordens de Fornecimento. 

8.0 CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1.1 O prazo para pagamento será de 10 (dias) dias após a entrega da Nota Fiscal devidamente atestada 

pelo setor competente. 

8.1.2. A CREDENCIADA deverá encaminhar pedido de liberagdo ao enderego eletrnico 

acompanhado de relatérios circunstanciados dos materiais fornecidos efetivamente realizados e das 

respectivas ordens de fornecimento; 

8.1.3 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos 

Previdenciarios, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

8.1.4 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 

Contratada e do regular cumprimento das obrigagBes assumidas. 

8.1.5 Havendo erro na apresentacdo da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. 8.1.6 Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

8.1.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos 

termos da Instrução Normativa nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do 

Brasil. 

8.1.8 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a 

declaração de que trata o artigo 6º da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

8.1.9 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito ou Pix, mediante depósito em 

conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 

previsto na legislação vigente. 

8.1.10 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

8.1.11 A Contratante ndo se responsabiliz'ará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

9.0 CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 A CONTRATADA obriga-se a: 

9.1.1. Fornecer o material de de acordo com o previsto neste instrumento e seus 

anexos; 

9.1.2. Confirmar em até 72 (setenta e duas) horas a solicitação de fornecimento de 

por meio de correspondência eletrônica/ou devolução da Ordem de Fornecimento endereçada a 

. Caso a solicitação não seja confirmada no prazo de 72 (setenta e duas) horas, poderá ser 

chamado outro profissional credenciado; 

9.1.3. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre qualquer 

assunto de interesse da CREDENCIADA ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão do 

fornecimento dos materiais; 

9.1.4. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela administracdo, 

cujas reclamagBes deve se obrigar a atender; 

9.1.5. Comunicar a mudanga de endereco do estabelecimento comercial, indicando novo 

enderego e apresentando cépia do alvara de funcionamento; 
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9.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

contrato; 

9.1.7. Manter, durante toda a execugdo do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo; 

9.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

9.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho de menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

0.1.10. — Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

10, CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

10.1.1 Emitir a Ordem de Fornecimento; 

10.1.2 Colocar à disposição da CREDENCIADA todas as informagdes necessarias a execução 

10.1.3 Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do material, com vistas ao seu 

perfeito cumprimento, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas e comunicando à CREDENCIADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas 

corretivas; 

10.1.4 Prestar as informações e orientações necessárias para viabilizar e promover o fornecimento dos 

materiais, objeto do edital de credenciamentos; Designar um gestor operacional para 

acompanhamento deste credenciamento, fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA; 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

113 A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à 

Administração. 

;S me A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 

na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com a Lei 14.133/21. 

11.3. O fiscal do contrato anotard em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas com a 

execugdo do contrato, indicando dia, més e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessério à regularizagio das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providéncias cabiveis. 

Equipe de fiscalizagdo: - 

í GESTOR DO CONTRATO 
| 

| i FISCAL 
| 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERACOES 

/ 
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12.1 Os pregos fixados poderão ser: 

I — Atualizados 1 (um) ano após a publicagdo do edital de credenciamento e a cada 

periodo de 1 (um) após a última atualizagdo; 

p — Revisados, a qualquer tempo, em razão de variações imprevisíveis ou previsíveis, 

porém de consequências incalculáveis, nos termos do art. 124, inciso Il "d" da Lei n. 14.133/2021 

para reduzi-los, a pedido da UNIDADE demandante, ou aumenta-los, por solicitação de interessados 

ou credenciados. 

12.2 Constatada a redução dos precos praticados pelo mercado, a administracdo poderá reduzir os 

pregos previstos em edital e cabera as CREDENCIADAS, apos comunicadas, a decisdo de se manterem 

ou ndo credenciadas. 

SULA DECIMA TERCEIRA INTRATUAL 

F 13.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos da Lei nº 14.133/21: | - o não 

cumprimento de clausulas contratuais, especificagdes, projetos ou prazos; 

|- o cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificacdes, projetos e prazos; 

11 - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administragdo a comprovar a impossibilidade da conclusdo 

do fornecimento, nos prazos estipulados; 

Il - o atraso injustificado no inicio do fornecimento; 

IV - a interrupção do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicagdo 3 Administracdo; 

V - a subcontratação total, ou parcial do seu objeto sem autorização do contratante, a associagdo da 

CONTRATADA com outrem, a cessdo ou transferéncia, total ou parcial, bem como a fusdo, cisdo ou 

incorporagdo, não admitidas no Contrato; 

VI - o desatendimento s determinages regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIl - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma da Lei nº 14.133/21; 

VIII - a decretagdo de faléncia, ou a instaurag3o de insolvéncia civil; 

IX - a dissolugdo da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA; 

X - a alteração social ou a modificagdo da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a 

execugdo do Contrato; 

X| - razões de interesse publico, de alta relevancia e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 

pela maxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no 

processo administrativo a que se refere o Contrato; 

XIl - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda 

por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório 

de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras 

previstas, assegurada 3 CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 

das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação; 

XII - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes do 

fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão 

de cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação; 

XIV - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 

do Contrato; 

132 Os casos da rescisdo contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditério e a ampla defesa. 

13.3 Arescisdo deste Contrato poderá ser: 

13.3.1 determinada por ato unilateral e escrito da Administragdo, nos casos enumerados nos incisos | a XII, 

i 
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XVII e XVII! desta cláusula; 

13.3.2 amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniéncia 

paraa Administração; 

13.3.3 judicial, nos termos da legislagdo. 

13.4 A rescisdo administrativa ou amigével devera ser precedida de autorizagéo escrita e fundamentada 

da autoridade competente. 

13.5 Quando a rescisdo ocorrer com base nos incisos XIl a XV desta clausula, sem que haja culpa da 

CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 

ainda direito a: 

13.6 pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisdo. 

13.7 A rescisdo por descumprimento das clausulas contratuais acarretará a execugdo da garantia 

contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizagBes a ela devidos, 

bem como a retengdo dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuizos causados a 

CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

13.8 O termo de rescisdo devera indicar, conforme o caso: 

13.9 Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13,10 Relagdo dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

13.11 Indenizagdes e multas. 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 

14.1. As sangBes administrativas serdo: adverténcia, multa, impedimento de contratar com a 

Administracio e declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragdo Publica, 

com fulcro no Titulo IV, Capitulo | - Das Infrações e Sangdes Administrativas da Lei n. 14.133/2021. 

14.2. A penalidade de ADVERTENCIA serd aplicada em caso de infracdes cometidas que 

prejudiquem a lisura do processo licitatério ou correspondam a pequenas irregularidades verificadas 

na execução do contrato, que venham ou n3o causar danos ao contratante ou a terceiros. 

A CONTRATADA estara sujeita as seguintes multas: 

| - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do material, pelo 

atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no subitem 5.4 deste projeto 

bésico, salvo por motivo de força maior; 

Il - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do material, pelo 

atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no subitem 5.5 deste projeto basico, salvo 

por motivo de força maior; 

Il - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do material, pelo 

descumprimento de quaisquer das condicBes estabelecidas no edital e seus anexos, caso não haja 

previsdo de multa especifica, salvo por motivo de forga maior. 

15, CLAUSULA DECIMA QUINTA —DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situagdes n3o explicitadas nas dausulas deste Contrato serão decididos pela 

CONTRATANTE, segundo as disposicdes contidas na Lei Federal nº 14.133/21. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA — DA PUBLICACAO 

16.1. Incumbira à CONTRATANTE publicar e divulgar o edital de credenciamento, até que seja 

efetivamente disponibilizado no Portal Nacional de Contratacdes Públicas (PNCP), para fins de 

garantir a ampla publicidade, no Portal da Transparéncia da Prefeitura Municipal de (link) 

— cuja consulta é possivel ao inserir o exercicio (ano) e o nimero do edital; 

17. CLAUSULA DECIMA SETIMA — FORO 17. CLAUSULA DECIMA SETIMA — FORO 
f h 
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EA Fica eleito o Foro da Comarca de como competente para dirimir quaisquer questões 

oriundas do presente Contrato. 

17.2: E por estarem justos e contratado: 

vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito. 

s, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 03 (trés) 

Itapajé - CE, — de de 2024. 

SAAE DE 

CONTRATANTE 

REPRESENTANTE DA EMPRESA (CONTRATADA) 
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